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PORTARIA  Nº  038  / 2014

O Senhor JOSE DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar a pedido o Servidor Público Municipal EUCLIDES BENEDITO DA SILVA,  Pedreiro, matriculado sob o nº 20593, do seu cargo e
função, nesta data.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da  data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 07 de fevereiro de 2014.

JOSÉ DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL
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ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES Nº 1 E Nº 2

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2014

Aos 07 dias do mês de fevereiro do ano de 2014, às 10:00 horas, em sessão pública, sob Presidência da Senhora Janaique Laudelino Claro e membros
as Senhoras Alice das Brotas Sene Guimarães e Ângela Maria Guarnieri Azevedo reuniu-se a Comissão de Licitação designada pela Portaria nº 0334/
2013 para proceder ao recebimento dos envelopes nº 1 e nº 2 entregues pelas proponentes interessadas na execução do objeto da TOMADA DE
PREÇOS nº 01/2014. Aberta a sessão pela Senhora Presidente, apresentaram-se como proponentes: concorrendo ao lote nº 01 as empresas VALLE &
ASSIS LTDA – ME e METROENGENHARIA CONSTRUTORA LTDA - ME representadas, respectivamente, pelos senhores FABRICIO DO
VALLE ASSIS e RODOLFO MILLARCH BARBOSA DE AZEVEDO. Os senhores representantes, após se identificarem junto à comissão, efetuaram
a entrega dos envelopes nº 1 e nº 2, ocasião em que a Senhora Presidente declarou encerrado o prazo de entrega de qualquer envelope, nos termos do
edital.  A seguir, foram rubricados os envelopes nº 2 pela comissão de licitação e pelos representantes das proponentes presentes que o assim desejaram.
Em ato contínuo, procedeu-se à abertura dos envelopes nº 1 contendo a documentação de habilitação que foi rubricada pelos membros da comissão de
licitação e submetida ao exame e rubrica dos senhores representantes das proponentes presentes.
Deixada livre a palavra o representante da empresa METROENGENHARIA CONSTRUTORA DE LTDA – ME indagou a respeito do ramo de
atividade da empresa VALLE & ASSIS LTDA - ME ser incompatível com o objeto previsto no edital TP 01/2014, pois o CNAE e Contrato Social
desta empresa não previu o ramo de atividade pavimentação de vias urbanas e estradas e também indagou a respeito do arquiteto Leandro Schena Dias
Rodrigues (que assinou o atestado de visita técnica) por não apresentar registro com a empresa perante aos órgãos competentes (CREA ou CAU), e
nem apresentar certidão de Pessoa Física do seu conselho, não comprovando assim a sua legalidade com tal conselho. E o representante da empresa
VALLE & ASSIS LTDA – ME indagou a respeito do item 10.2,3, da letra “h” do referido edital que pede claramente que se um dos sócios for assumir
também o cargo de responsável técnico pela a referida empresa esta denominação deverá ser comprovada através de ata de assembleia da mesma ou
designada claramente no texto do seu contrato social vigente, salienta também que na certidão jurídica da empresa METROENGENHARIA
CONSTRUTORA DE LTDA – ME o sócio e indicado neste ato consta como profissional do quadro técnico e a mesma certidão indica como
responsável técnico da empresa citada o senhor Luiz Carlos de Azevedo. A comissão de Licitação decidiu por unanimidade habilitar as empresas
METROENGENHARIA CONSTRUTORA DE LTDA – ME e a empresa VALLE & ASSIS LTDA – ME, porém as duas empresas manifestaram
interesse em recorrer da decisão da comissão, sendo concedido o prazo de cinco dias úteis conforme alínea “a” inciso I art. 109 da lei 8.666/93 para a
apresentação do recurso. Com isso, a comissão recolheu os envelopes de n 02 (Propostas) devidamente rubricadas pelos licitantes e comunicou aos
demais licitantes que após receber o recurso abrirá prazo para impugnação a Senhora Presidente informou aos interessados presentes, que o resultado
da habilitação será oportunamente divulgada através de aviso a ser encaminhado a cada participante e fixado em quadro próprio existente nas
dependências da Prefeitura Municipal, e que a data e hora de abertura dos envelopes nº 2, contendo as propostas de preços das proponentes habilitadas
será estabelecida mediante aviso convocatório que será encaminhado a todas as proponentes com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.
Nada mais havendo a tratar, a Senhora Presidente deu por encerrada a sessão de cujos trabalhos eu, Janaique Laudelino Claro Presidente, lavrei a
presente ata que lida, e achada conforme, vai assinada por mim e pelos membros da comissão de licitação e representantes das proponentes presentes.

JANAIQUE LAUDELINO CLARO                              ALICE DAS BROTAS SENE GUIMARÃES
                 PRESIDENTE                                                                    MEMBRO

ANGELA MARIA GUARNIERI AZEVEDO
MEMBRO

EDITAL DE HABILITAÇÃO

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2014.

A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de
TOMADA DE PREÇOS nº 01/2014, que após a análise e verificação da documentação de
habilitação, decidiu habilitar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA
01 VALLE & ASSIS LTDA – ME
02 METROENGENHARIA CONSTRUTORA DE LTDA – ME

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer
das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.

Santana do Itararé, 07 de fevereiro de 2014.

Presidente da Comissão:
 _______________________________
JANAIQUE LAUDELINO CLARO

Membro da Comissão:
 ______________________________________
ALICE DAS BROTAS SENE GUIMARÃES

Membro da Comissão:
 ________________________________________
ANGELA MARIA GUARNIERI AZEVEDO


